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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto, Laiz Perrut Marendino, Tallia Sobral Nunes - Comissão de

Educação, Cultura e Turismo

O projeto de lei número 211/202 de autoria do Nobre Vereador Antônio Aguiar que
tem como objetivo criar a Semana do Empreendedorismo Social no âmbito do Município de
Juiz de Fora.

Ratificamos nosso parecer dado na Comissão de Legislação pela
constitucionalidade e legalidade do projeto. 

Nesta Comissão de Educação conforme dispõe o artigo 72 do Regimento Interno
nos cabe opinar sobre o conteúdo relativo à educação e cultura das proposições. 

Por ora entendemos que está de acordo com o incentivo ao empreendedorismo
local, levando ao conhecimento essa possibilidade através dos eventos que serão realizados
durante a semana proposta na lei.

Assim, estando de acordo com os fundamentos jurídicos e de conteúdo da
proposta, manifestamos favorável ao projeto e liberamos para os demais trâmites desta Casa
Legislativa.

 

Palácio Barbosa Lima, 20 de dezembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto Laiz Perrut Marendino Tallia Sobral Nunes
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereadora Laiz Perrut - PT Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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